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N°  024  A EMENDA NP MENDA N° 02/2023 
° 538/2023 

   

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 7° da emenda n° 02/2023 ao Projeto de Lei 
n° 538/2023: 

Art. 7° — A Lei n° 11.458, de 2023, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 6°-A: 
I-- I 
Parágrafo único: Para fazer face ao aporte de que trata o caput serão utilizados recursos 
provenientes de devolução de excedente orçamentário da Câmara Municipal no valor de R$ 
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) e o saldo remanescente terá origem no 
superávit financeiro apurado no balanço e anulaçõe de dotações orçamentárias. 

Belo Horizonte, 26 de maio de 2023. 
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